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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias para a liberação
de recursos financeiros no valor de 300.000,00 destinados para aquisição de um veículo, e reforma nas
instalações da casa principal da Comunidade Terapêutica Caminho da Esperança, do município de
Caraguatatuba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente proposição objetiva a liberação de recursos financeiros destinados para aquisição de um
veículo, e reforma nas instalações da casa principal da Comunidade Terapêutica Caminho da Esperança,
do município de Caraguatatuba.
 
A Comunidade Terapêutica Caminho da Esperança é uma entidade sem fins lucrativos que há oito anos
atua no tratamento de dependentes químicos e alcoólicos. O veículo Fiat Doblo será utilizado para a
locomoção dos pacientes, e as instalações necessitam de tais reformas e melhorias:
 
Troca do piso completo dentro e fora;
 
Reforma dos quartos e sala de TV;
 
Troca de janelas e portas;
 
Compras de Sofá para sala;
 
Reforma dos banheiros;
 
Instalação de ventiladores nos quartos;
 
Compra de armários;
 
Reforma do escritório;
 
Troca do forro de teto;
 
Compra de móveis, mesa, cadeira, sofá e arquivo;
 
Instalação de sistema de câmeras em toda unidade.
 
Por  esse  motivo,  demonstrada  a  necessidade,  a  conveniência,  a  oportunidade  e  a  relevância  da
providência ora indicada, é que apresentamos esta proposição
 
 

 
Daniel Soares
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